
ESTADO DÀ PÀRAIBA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CÀMPINÀ GRANDE

GABINETE DO PREFE ITO

O PRETEITO HÜI{I C IPÀL
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iPtP Ilarbot')

De, 2i de Jane i ro de 1994

REVOCA ABONO, REÀJUSTA VENC I}íEN
TOS, PROVENTOS E PENSõES DOS q
VIDORES }IU}IICIPÀIS E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.
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da a rea 1í zêção de serviços
que t ange a lirnpeza urbana.

ESTADO DÀ PARÀIBA
PREFEITURÀ MUNICIPÀL DE CÀMPINA GRÀNDE

CABINETE DO PREFE ITO
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E§TADO DA PAR.AIBA
PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE CÀMPI,\A GRÂNDE

GÀBINETE DO PREFE ITO

TABELA DE CARGOS E SALÁRIOS

FUNçÃo -:_^-..,: 
===

VENC IMENTO ( CR$ )

AG. DE SERV.

AG. DE SERV.

AG. DE SERV.

TRABALHADOR

TRABALHADOR

TRABALHADOR

GERAI S I
GERAI S II
GERAIS III

I
II
III

32.882,00
33.539,64
34.210,43

32.882,00
33.539,64
34,210,43

32.882,00
33.539,64
34.210,43

32.882,00
33.539,64
34.210,43

39 .458,40
40 .247 ,57
41.052,52

49.323,00
50.309,46
51.3i5,65

32.882,00
33.539,64
34.210,43

32.882, O0

33.539,64

VIGIA
VIGIA
VIGIA

I
II
III

AUX IL IAR DE

AUX I L IAR DE

AUX I L IAR DE

ARTÍFICE I
ARTÍFICE II
ARTÍPICE III

ARTÍFICE I
ARTÍFICE I1
ARTÍFICE III

TOPóGRAFO I
TOPóGRAFO I I
TOPóGRAFO I I I

TELEFON I STA I
TELE FON I STA II
TELEFONISTA III

MOTORISTA

MOTORISTA

YOTORl STA

I
II
III



MECÂNICO I
MECÂNICO I I
MECÂN ICO III

OP. MÁQUlNAS PESADAS I
OP. MÁQU I NAS PE SADAS II
OP. MÁQUINAS PESADAS I1]

DE SENH I STA I
DESENHI STA I I
DESENHISTA III

@
l{/Nir

tr(/ll§a

ESTADO DA PARÀIBA
PREFEITUM MUNICIPAL DE CAMPINÀ GRÁNDIJ

GABINETE DO PREFE ITO

32.882,00
33.539,64
34.210,43

32.882,00
33.539,64
34.210,43

Ft.02

49 .323 ,00
50.309,46
51.315,65

32.882,00
33.539,64
34.210,43

32.882,00
33.539,64
34.210,43

32.882,00
33.539,64
34.21O,43

32.882,00
33.539,64
34.210,43

32.882,00
33 . 539 .64
34.210,43

32 . 882 ,00
33.539,64
34.210,43

ASS. ADMINISTRATIVO

ASS. ÀDMINlSTRATIVO

ASS. ADMINISTRATIVO

AG. ADMINISTRATIVO

AG. ADMINISTRATIVO

AG. ADMINlSTRATIVO

I
II
IlI

I
1I
III

ANAL I STA DE PROJETO I
NALAI STA DE PROJETO II
ANALISTA DE PROJETO II]

TEC.

TEC.

TEC.

AUX.

AUX.

AUX.

EM ADM. MUNlCIPAL I
EM ADM. MUNICIPAL II
EM ADM. MUNICIPAL III

DE CULTURA I
DE CULTURA I1
DE CULTURA III

MONITOR PRÉ_E S COLAR I
MONlTOR PRÉ_E SCOLAR II
MoN r roR pRÉ-ESCoLAR rrr

I



ESTADO DA PÀRÀIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÀMPINA GRANDE

GÁBINETE DO PREFE ITO

32.882,00
33.539,64
34.210,43

Fi.02
}íUSICO I
Mús r co rr
Mús r co rrr

RECREADOR

RECREADOR

RECREADOR

DE CRECHE

DE CRECHE

DE CRECHE

ENSINO I

TRI B. MUN I C. I
TRIB. MUNIC. II
TRIB. MUNIC. III

SERV. URB. I
SERV. URB. II
SE RV. URB. III

OBRAS I
OBRAS I I
OBRAS I I I

33.882,00
33.539,64
34.210,43

32 .882 ,OO

32.882,00
33.539 ,64
34.210,43

32.882,00
33.539,64
34 . 210 ,43

32.882,00
33.539,64
34.210,43

32.882,00
33.539 ,64
34.210,43

173.945,18

32.882
33.539,
34.210,

65.764,oo
61 .019,28
68 . 420 ,87

I
II
lII

AUX. DE

F I SCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

EISCAL

FISCAI,

FISCAL

FISCAL

DE

DE

DE

F I SCAL DE

FISCAL DE

EISCAL DE

PROCURADOR

TRÀNSPORTES

TRANSPORTES

TRANSPORTES

MUNICIPAL

I
I1
III

ATEND. E N FE RMAG EM

ATEND. E NFE RIIAGEM

ATEND. E NFE RMAG EM

ENFERMEIRO

ENFE RME l RO

ENPERMEIRO

I
II
II1

00

64

43

I
II
IlI



ESTADO DA PARÀIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÀ GRÀNDE

CABINBTE DO PREFE I TO

BIOQUÍMICO I
BIOQUÍMICO I
B IOQU ÍM I CO I

NUTRICIONISTA

NUTRICIONISTA

NUTRICIONISTA

FISIOTERAPÊUTA

F I S IOTERAPÊUTA

FISIOTERAPÊUTA

DENT I STA I
DENT I STA II
DENT I STA III

I
II
III

65.764,00
67.O79,28
68 . 420 ,87

65.764,O0
67.019,28
68 . 420 ,87

65,764,00
67 .07 9 ,28
68 .420 ,87

65.164,00
67.079,28
68 . 420 ,87

65.764,00
67 .079,28
68 .420 ,87

65.764,OO

67.079,28
68 . 420 ,87

65.764,00
61 .O79,28
68 . 420 ,81

65.164,00
67 .079,28
68 .420 ,87

65.764,oo
61 .079,28
68 . 420 ,87

I
II
1II

MED I CO I
MÉD I co I1
MÉD I co III

rsocróLoco
SOCIóLOGO

SOCIóLOGO

I
II
TI1

ECONOMISTA

pcoNoMrsTA

ECONOMISTA

I
II
III

]IBLIOTECÁR1O

]lBLIOTECÁRIO

]IBLIOTECÁRIO

I
II
III

,SSIST. SOC IAL I
.SSIST. SOCIAL II
.SSIST. SOC IAL III



ESTADO DA
PREFEITURA MUNICIPÀL

CÀB IIIETE

PARÀIBA
DE CAMPINA GRANDE
DO PREtr'E I TO

DlGITADOR 1

DIGITADOR 11

DIGITADOR III

OP. C OMP U TADOR

OP. COMPUTAD O R

OP. COMPUTADOR

PROG. DE C OMPUTADOR I
PROG. DE COMPUTADOR I I
PROG. DE COMPUTADOR I I I

ANAL I STA DE

ANAL I STA DE

ANAL I STA DE

ENGENHE IRO

ENGENHEIRO

ENGENHE l RO

PROFESSOR

PROFESSOR

PROFESSOR

PROFESSOR

PROFE S SOR

PROFESSOR

PROFESSOR

S I STEMAS I
SlSTEMAS 1I
SISTEMAS III

65.764,00
67.019,28
68 . 420 ,81

82.205,00
83.849,r0
85.526,08

98.646,00
100,618,92
102.631,30

131.528,00
r5t.257 ,20
113.945,78

131.528,00
1,51.257 ,20
t73.945,18

r31.528,00
15t.257 ,20
173.945,78

I
II
IÍI

I
II
III

ARQU ITE TO I
ARQU ] TETO II
ARQLT I TETO I1I

MAGISTERIO

AI
A II
A III
A IV
AV
A VI
A VI I

32.882,00
34 . 526 ,10
36.252,41
38.065,03
39 .968 ,28
4l .966 ,69
44. O65 ,O2



ÊSTADO DÀ PARÀIBA

PREFEiTURA MUNICIPÀL DE CÀMPINÀ GRANDÊ
CABINETE DO PREFE ITO

PROFESSOR B

PROFE S SOR B

PROEESSOR B

PROTESSOR B

PROTESSOR B

PROEE S SOR B

PROFE S SOR B

PROIESSOR C

PROIESSOR C

PROFESSOR C

PROFESSOR C

PROEE S SOR C

PROFESSOR C

PROFE S SOR C

PROEESSOR D

?ROFESSOR D

PROFESSOR D

PROTESSOR D

PROEESSOR D

PROFESSOR D

PROFESSOR D

I
11

III
IV

V1

VIl

36 . 252 ,41
38.065,03
39.968,24
4t.966,69
44 .065 ,O2

46 .268 ,28
48.58r,69

39.968,28
4t.966,69
44 .065 ,02
46 . 268 ,28
48.581,69
51.010,77
53.56r,3I

65 .7 64,00
69 .052 ,20
7 2 .504 ,81
76.130,05
79.936,55
83.933,38
88.130,05

72.504,81
76.130,05
79.936,55
83.933,38
88.130,05
92.536,55
97.163,38

I I
II
11r
IV
V

VI
vrl

I
II
ttr
1V

V

V1

VII

PROIESSOR E

PROFESSOR E

PROFE S SOR E

PROEESSOR E

PROFESSOR E

PROFE S SOR E

PROFE S SOR E

t
II
lrt
IV

V

VI
VlI


